
 

        

                                                                            

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2.010
EDITAL Nº 40/2.010

Ata da reunião de continuidade para julgamento da fase de habilitação  em 

atenção à licitação modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2010 – 

tipo  Menor  Preço  Global,  que  objetiva  a  Contratação  de  empresa 

especializada  para  prestação  de  serviços  médicos  de  atendimentos 

preferencialmente  em  urgência  e  emergência  para  o  Pronto  Socorro 

Municipal de Birigui, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses podendo ser 

renovado, se houver interesse da Administração. Às quinze horas do dia 

vinte  e  seis  de  novembro  do  ano  de  dois  mil  e  dez,  reuniram-se  nas 

dependências da Seção de Licitações – Sala de Reuniões, os membros da 

Comissão  Permanente  de  Licitações,  nomeados  através  “Portaria  nº 

94/2010,  com o objetivo específico de realização de Sessão Pública, para  

efeito de julgamento dos pedidos e propostas apresentadas por empresas  

licitantes em todas as suas modalidades”. Os trabalhos se iniciaram com a 

análise  dos  documentos,   já  rubricados,  de  acordo  com as  exigências  do 

instrumento  convocatório  citado  acima,  das  empresas  que  apresentaram 

propostas,  sendo:

1. BORGES E PROTTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA;

2.  PHOENIXCOOP – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE;

3. GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA;

4.  PERINATAL SERVIÇOS MÉDICOS EPP.

Por se acharem conformes, decidiu esta Comissão Permanente de Licitações 

pela  habilitação das empresas  2. PHOENIXCOOP – COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE;  3.  GEMEBI 

GESTÃO  MÉDICA  DE  BIRIGUI  LTDA  e  4.   PERINATAL  SERVIÇOS 

MÉDICOS EPP., por atenderem as referidas exigências e pela inabilitação da 

empresa  1.  BORGES  E  PROTTE  SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA., por 

apresentar o Balanço Patrimonial, sem os respectivos termos de abertura e 

encerramento,  contrariando  a  cláusula  5.2.4.1  do  edital.  Nada  mais 

havendo a tratar,  foi  dada por encerrada a presente Sessão Pública e a 
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atuação da Comissão Permanente de Licitação,  retornando o processo à 

Seção de Licitações,  devidamente autuado, das fls.  001 a 431 (inclusive 

esta),  juntamente  com  os  envelopes  propostas,  devidamente 

acondicionados  em  invólucro  maior  –  lacrado,  para  as  providências 

necessárias.
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